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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 

“Concede Renovação  da Licença Ambiental 
Simplificada válida por dois anos, ao Posto 
Ômega Comercio de derivados de Petróleo 
LTDA Comércio varejista de combustíveis para 
veículos.”

Reconhece a competência do município de Cândido Sales para exercer o licenciamento das 
atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 4.327 de 31 de 
outubro de 2013 e conforme anexo único da referida resolução. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 
237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 
2012, que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 
11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

Equipamentos de Proteção Individual EPI’s aos funcionários
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

Concede Licença Ambiental Simplificada válida 
por dois anos, ao Posto Prado Gusmão LTDA- ME 
Comércio varejista de combustíveis para 
veículos.” 

Reconhece a competência do município de Cândido Sales para 
exercer o licenciamento das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base na 
Resolução Cepram 4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único da referida resolução. 
“Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 
159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da Lei Estadual 
nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, 
aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

Equipamentos de Proteção Individual EPI’s aos funcionários
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6DAC618683247124366CA3F79BAF34B3



segunda-feira, 29 de janeiro de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00509 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 021/018, DE 26 DE JANEIRO DE 2018.

“Dispõe sobre o horário de funcionamento 
interno da Central de Abastecimento e dá 
outras providências”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e legislação correlata, 

CONSIDERANDO que se faz necessário disciplinar os horários de 
funcionamento interno da Central de Abastecimento; 

CONSIDERANDO, ainda, que a medida visa controlar as entradas e saídas 
de produtos que carecem de fiscalização de ordem sanitária. 

RESOLVE:

RESOLVE

Art. 1º- Fica determinado os seguintes horários de funcionamento interno 
da Central de Abastecimento: De Segunda-feira a Sábado das 06:00 h às 
19:00 h e Domingo de 06:00 às 15:00 h. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às deposições em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 26 de Janeiro de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 022/018, DE 12 DE JANEIRO DE 2018.

  “Tornar sem efeito a portaria de Nº 
007/2018 e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1266/018. 

RESOLVE:

Art. 1º. – TORNAR SEM EFEITO a Portaria de Nº 007/2017 que concedeu 

férias a servidora Sra. MARILENE PEREIRA ROCHA. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 12 de Janeiro de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 023/018, DE 12 DE JANEIRO DE 2018.

 “Concede Licença Prêmio a Sra. 
Marilene Pereira Rocha e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1266/018. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO a servidora Sra. MARILENE PEREIRA 

ROCHA lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família de do Bairro 

Usina pelo período de 01/02/2018 à 01/05/2018, referente ao período 

aquisitivo de 2011 a 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 12 de Janeiro de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 
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